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Fase Atual: Elaborar Redação Final do Projeto de Lei 
Ação Realizada: Redação Final Elaborada 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo de Lei

 
 
 
De: Procuradoria
 
Para: Secretaria Legislativa
 
 
 
Trata-se  de Projeto  de Lei  Complementar  n°  8/2025 de iniciativa  do Poder  Executivo,
subscrito pelo Prefeito, Sr. Lucas Scaramussa, tendo por objeto dispor sobre a alteração da
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal prevista na Lei nº 2.560, de 15
de dezembro de 2005, criar o Departamento de Políticas Públicas para Mulheres no âmbito
do Município de Linhares e dá outras providências. 
  
O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando
que não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria
Legislativa  para  competente  autógrafo,  com  as  adequações  de  técnica  legislativa  e
redacional constantes no anexo. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 18 de julho de 2025.
 
 

Tais Pereira Santos
 

Assessor de Tecnica Legislativa e Redacional
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